
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicion.o PMC/SEGOV/453/2007

Congoúas, 30 de outubro de 2007

Exmo. Sr.

Evahdro Alves de Àmeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASÀ,ÍG

Assunto. Encaminhamento,

Senhor Presidente,

Encamiúamos, para anáüise e votação dos Senhores Vereadores, o

Projeto de Lei que "Autoriza a concessío de subvençío social à Associação Congonhense

dos Rádios Amadores - ACRA (R$ 3.700,00). "

Aproveitamos o ensejo pâÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Arnaldo da Osório

Secretário M unici de C,overno

Canara Munirid de CmPnàas

tl'Protocdo(Z-4)
Reieiicoem-b.&4.&illj:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRoJEToDELETN." O86 nooz.

Autoriza a concessão de subvenção social à
,4ssociação Congonhense dos Rádios Amadores -
ÁCRA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Geraiq decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

AÉ. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à
Associação Congonhense dos fuídios Amadores - ÁCRÁ no valor de R$ 3.700,00 (três mil e

setecentos reais), com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificaçàp.

PREVISAO DA TRANSFERENCIA PARA O EXERCICIO DE2OO7

Art. 2" A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal.

Art. 3'A entidade beneficiada com reürrsos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à Íiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação

Congonhas, 29 de outubro de 2007

[; *-]-- i--
fn\Ensox co§rl Clnoo. 

Prefeito de Congonhas

''rnara Mumcinl de Congmhas
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ENTIDADE FINALIDADE FORMÂ DE
TRANSFERENCIA

VALOR

Associação
dos Rádios
ACRA

Congonhense
Amadores

Complementação de recurso
para continuidade do Projeto
OFICINA ESCOLA

Parcela única RS 3 700.00

pRAÇÂ PRES|0ENTE KUB|ÍSCHEK,'t35 - CÊNTRO - CONGONHÀS - MG - CEP 36415-000 - TEt.:(31)3731-1300 - FÊü: (31)3731-1240 - wYiucongonhas.mq.qov.bl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente projeto de lei objetiva autorizar o repasse financeiro de verba doada
pela Gerdau Açominas à ACRA, no valor de R$ 3.700,00, para a continuidadelcomplementação
do Programa OFICINA ESCOLA. Projeto este, iniciado com a aprovação da Lei n.o 2.700/05,
que autoúou a concessão de subvenção social de verbas doadas pela CVRD e Gerdau
Açominas.

Referida doação foi depositada nos cofres municipais via Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA e na procura de atender o que determina o art.
26 da l*i Complementar n.o 101/00, enviamos o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa
para a devida apreciação e aprovação.

Congoúas, 29 de outubro de 2007
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1. I'ADOS CADASTRÂIS

CNPJ

02.028.341/0001-09
õRC-o i DNTTDADI PRõPoNDN1É

Associação Congonhense dos Rádios Amadores
ENDEREçO

Rua Juca Cordeiro, 221 - Tijucal
CIDADE

Congonhas
UF

MG
CEP

36.415-000
DDD/TELEFONE

(3 l )3732- 133s

CONTÀ CORRXNTE

14.200-x
BÀNCO

Brasil
AGÉNCIA

1793-0
PRAÇA DE PAGAMENTO

Congonhas
NoME Do REsPoNsÁvEL
Pedro Gonçalves da Silveira (913!-i513)

CPF

457.650.066-04
CI ,ÔRoÃo EXPEDIDoR

M-3.092.6t2-SSP 4G
CATGO

Presidente
Frt rçÃo

Er-DER-EÇo

Rua Juca Cordeiro , 221 - Tijual - Congonhas
CDP

36.415{O0

2. OUTROS PARTÍCIPES
NOME
Pref.iut't Municipd d. Congoúrs

,NDEREÇO
PrÀçs hesidenle Kubitscheclq 135- centro Congorhss/Mc

CNPJ/CPF
t6.752.4461000t42

CEP
36.400{00

J. DESCRI O DO PROJETO
f TI L LO I)() PROJE'I'O

Prqeto OFICINA ESCOLA

PE DE EXECUçÁO
lNicro r'ÉRMrNo

17t07t07 3t/12//07

4. IDENTIFICAçÃO OO OSJETO
ComplemeÍrtação de recuÍsos pârâ dar continüdâde ao projeto Oficina Escola iniciado de acordo com o convenio no. 233107 firmado em
12106/07, com o Wazo eÍensivo de mais 30 dias.

5. ETAPAS/ COMPROMISSO DOS PARTÍCIPES

I - Compra de material e ferramentas para execução das taÍ€frs de oficina
2 - Conlactar possíveis consumidorcs
3 - Conta teleÍônica
4 - ContrâtaÍ trarsporte para distribúçâo do material mnfeccionado
5 - Pagamento das pessoas cúntratadas por mais 30 dias
DOMUNICIPIO:

de R$ 3.700 00 três mil e setecentos conformea

;":-:,lEôl
J8 toÍ

i,' \: I Pt.N!r,
;riàr j 18ll

Plano de Trabalho

de desembolso.



6. CRONOGRAMA DE EXECUCÁO ( Metr. EtrDr ou Füe)
N.0 META ETAPfu

rÁ§E
ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA DE CUSTO

vAroR LINTÁRrO R§ I VAI-OR TOTA! R$ I qualn
INDIC,FISICO

TNID

DURAÇÀO

INÍcro I rÉRMrÀio

I

l.l

t.2

1.3

1.4

t.5

Fstrlrn Íar Â ôfici'rÂ ó2

mrrccürir coín todos c
necutsos adúinidr![ivos,
huÍnano. c firicor. Nçd! f.s.. s
o6cio! i.d utilizlda p!I8
crprciLçlo dc 20 (ürrc) jovcs
municipê d. I4 (qdor-zê) r 16
(dczcaleii) rnos, no olrso dc
ÍEr'rensÍis dr'âÍÍe 6 (sais)
maiêi. orúa confcccionrÍio
vâssouras para gaÍsçlo dc randr
c luícnf.Éo do hojdo. Todoi
Írccb<Íao cquipdnaúo &
píoteco hdiüôt'l
indiqreniiv.l paÍi r rfividâdc
ProPoíÀ

comFt dc mtt.Íid c
feítlmantr! parâ êxacuçlo das
t!ÍEfrs dc o6ciÍlô
corÍ. talafirnici

Trúllpoílê p/ diltribuiÉo dc
Í t.Íi!l coríaccionâdo
PagamãÍo &s pcasoás
coíÍartdâs pc lrlais 30 dirs c
eícrr8o3 rociris
CPMF

§êtuc úcxo de
rcordo com r plüilh!

100,00

125,00

862,30

12.68

100,00

125,00

2.6m,02

ScÍviçoY
ürgens

ouÍ

oul

&z

d.z

...3.700,00

7. PIÁ}IO DE APLICAÇÂO
NAI'UREZA DA DESPESA 1()l AL CONCBDENI'E PROPONEN'I'};

CODICO ESPECIFICAÇÀo

I3.06.08.243.010.2171 31 50 4l Subvenções sosiâis R$ 3.700.00 RS 3.700.00

TOTAL GERAL RS 3.700.00 R§ 3.700.00

8. CRONOGRÀMA DE DESEMBOLSO - R§

I\.rl NICIPIO
META JAN FEV MAR ABR MAI JI,N

0 00 0.00 0.00 0.00 0.000t

META ruL AGO SET OUT NOV DEZ

0.00 0.00 0,00 3.700.00 0.00 0.00

ACRA
\,ÍETA JAN FEV MAR ABR MAI JL'N

0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

OTIT NOV oF.7.MF-TA I;I AC,O SF,T

0.00 0.00 3700.00 0.000.00 0.00

0l

0l

TOTAL..............

0.00



9.DECLARAÇ1

Declaro para os fins de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e §ob pena da.lei, que
esouro Municipal ou qualquer ORGAOinexiste, qualquer debito em mora ou situação de inadimplência com o

ou ENTIDADE Da Administração Pública Municipal, que impeça a
de dotação consignadas nos Orçamentos do Município, na forma do

de recursos financeiros oriundos

Pede deferimento

lrcd e Datâ da ACRA

. -. PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELO PROPONENTE APROVADO POR ESTAR DE
ACORDO COM O ART. 116 DA LEI FEDERAL NO 8.666 DE 21'06'í993.

Congonhas, Assinatura:

I I

CONTROLADOR GERAL Data

PEDE DEFERI!ÍENTO

1T. MÂNIFES DO MUNI

E
DÊFERÍÍX)

fI
INDEFERIDC)

lrcal e Data Conced.nle

de Trabalho.
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Planilha de custo curso de Marcenaria Consumo
Valor
Un (R$) Valor Anual (R$)Item

I ?QÔÔ
1 l0 Mt2 IVÍadeira tábua pinus 12,80

) Pç MDF 2,75 X I,85 3MM 48,00 96,00
2 Kg Pregos 8/8 8,50 17,00

4 Kg
2 8,50 17,00Kg Pregos l2l l2
1 Kg Pregos l3l18 ?nn

7 2 Un. Broca p/ madeira 2 mm 4,80 9,60
õ 2 Broca p/ madeira 3 mm 4,80 9,60
I Un. Broca p/ madeira 4 mm 4,80
10 2 Un. Broca p/ madeira 5 mm 4,90 9,80
11 Un. Broca p/ madeira 6 mm <ôô 10,00
12 2 Lt Cola branca 13,80 27,60
13 84 Un Parafusos 0,05 4,20
14 84 Un Buchas 0,05 4,20
15 I Un Serra Circular multi-uso 15,00 15,00
16 2 Un Serrote 4920l18 25,00 s0,00

2 Un 15,00 30,00

í8 2 Un
Martelo unha 25mm
403oolt)25

15,00 10 nô

19 1 Un Arco de serra 12,90 12,90

20 I Un
Jogo Fresa Cl 12 nryía
manual

r 65,00 I ó5,00

l0 Mts Lixa fita 15 cm 4,50 45,00
l0 fls 0,30 3,00

23 l0 fls
Lixa n'.80
Lixa no.100 0,30 3,00

24 l0 fls Lixa no.l20 0,25 2.50
25 10 fls Lixa no.220 0,25 2,50

zo 2 Un
Martelo unha 27 mm
40300t02'7

I I 00 22 00

27 2 Pç Broca chata % 11,00 ,? nn

28 2 PÇ Broca chata 314 t2.90 25.80
29 2 Pç Broca chata 7/8 17,00 34,00
30 100 0,30 30,00Pç Dobradiças

/lTOTAL R$ 862,30

s 10/10 6 50 t 3,00

14,00

9,60

Qtd. Unicl Descrição

2

2

Un.
)

7

17 Martelo unha 23mm

21
22



PREFETTURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

ESTTMATTVA DO TMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINAI\CEIRO

A despesa referente ao Projeto Oficina Escola, elaborado pela ACRA (Associação

Congoúense dos Rádios Amadores) que será realizado através da doação feita pela Gerdau
Açominas ao FMDCA, conforme Processo Administrativo PRO 1497/07, será contabilizada na

dotação orçamentária própria, cujo saldo será suficiente para garantir o ernpeúo de tais despesas no
exercício de 2007, as quais estimamos um montante de R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).

Estimamos tambern que o total de tal despesa comprometerá o percentual mínimr: da receita
prevista no exercicio financeiro afual, bem como da despesa preüsta neste exercicio.

A referida despesa é objeto de dotação especifica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos
parâmetros financeiros da administração; não infringindo, portanto quaisquer disposições da
legislação, especificameÍrte ao que determina o arP ló da Lei Complanentar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será empeúada no exercício de 200'1, e que não ficarão
parcelas rernanescentes para serem empenhadas no exercício seguinte.

Concluímos, portanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realização desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dezoito dias do mês de outubro de200'7.

etÊ@
Vilm\adeÀ{oura
S ecretiíiria Municipal de Finanças

DECLARAçÃO DA VERIFICAÇ
ORÇAMENTÁ

Diret lanejamento e Orçamento

Ão »^c, ESTIMATIVA Do IMPAcro
RIO-FINA}{CEIRO

L

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, § 1", do art. 16 da Lei Complernentar
101/2000, que o Projeto Oficina Esml4 elaborado pela ACRA (Associação Congoúense dos
Rádios Amadores) que sení realizâdo abavés da doação feita pela GeÍdâu Açominas ao FMDCA,
conforme Processo Administativo PRO 1497107, é compatível com a LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Adminishação, Ílssim como é compativel com o PPA
(Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do IÍnpacto Orçamentário e Financeiro que o projeto
tern a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos d dias do mês de outubro de 200-7

GE o ES UEIRA CÉSAR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESE OLVIMENTO ASSISTENCIA SOCIAL
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Congonhas,0l de outubro de 2007.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proleto de Lei 086/2007 - Autorizâ à concessão rle subrençâo social a ÂCRA.

PARf,CER

Versa o projeto sobre autorização para concessão de subvenção social a Associação
Congonhense dos Rádios Amadores.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessão de subvenção social e de auxílio-financeiro deve ser sempre objeto de lei
específica, na forma do estatuído na Lei 4.320 e LC l0l.

O projeto é legal e constitucional.

O quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em düâs votações.

Este é o nosso parecer. smj.

ô
Adriano Melillo

PROCURADOR DO LE(;ISLATIVO

D Comissão de Legislaçâo Justiça e Redaçâo Final
L-l Comissão de Saúde e Assistência Social
n Comissão de Obras e Serviços Públicos
E Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
n Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
E Comissào de Protecâo ao Meio Ambier)te
! Comissào de Tributação. Finanças e Orçamento



I Câmara Municipal de Congonhas
míe ,Jtfiro"

OÍicio
Assunto
Origem
Dâtâ

cMC/SEr0l/2007
Solicitação /Faz
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
t"/ttn007

Senhor Prefeito

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seu Presidente, para
análise do Projeto de Lei n' 086/2007 - Autoiza a concessão de subvenção social à
Associação Congonhense dos Rádios Amadores ACRd solicita a V.Exa. o enüo de cópia
do parecer do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a ser anexado ao
proj eto.

Atenciosamente.

' €-'cpt-C- -
ADIVAR GERALDO BARBOSA

Presidente da Comissão de Legislaçâo,,
Justiça e Redação Final

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de Congonhas

CMC/hmfs

Ruâ Pâdre A[lônio Corrêie.lóJ - Centro - Congonhxs/VG -Tel.r (31) ]731-1840 - Sile: wwn.câm.râcoígonhas. mg..om.br/ E-mril: congotrhâsaa câmârecongonhas.mg.l

(



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CânraMunrciC de

N'PDtocú (

Reabitlc en &
Ibrâô

Oficion.o PMC/SEGOV/461120O7

Congoúag o6 de novembro a" zoofffi&
u

I ?
I

Exmo. Sr.

Vereador Adivar Geraldo Barbosa

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final

Câmara Municipal de

CONGONHAS -MG

Seúor Presidente,

Em atenção ao oficio CMC/SV70I/2007, dessa Presidência,

para análise do P§eto de Lei no A8612007 - que Autoriza a concessão de subven@o social à

Associação Congoúense dos Rádios Amadores - ACRA passamos às mãos de V.Exa.,

cópia do Oficio no Cl,tÍD(,N0l6l2007 de 03 de outubro de 2007, assinado pelo Presidente do

CMDCA de Congonhas, Marcelo Bonifácio Peres, que atende ao Nobre Presidente.

Sem mais.

Atenciosamente,

Arnaldo da Si no
Secretário Muni Govemo

pRÂÇA PRESTDENTE KUBTTSCHEK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)37311300-tlü: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br



Ç-JJ
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Congonhas

\c\

tlOfício no: CMDCA/036/2007

Data : 03 de outubro de 2007

Origem : Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

JJ
o

Prezado Secretário:

Desta forma, solicito gentileza sejam tomadas todas as providências para repassar o valor

total de R$ 3.700,00 (três mil e setescentos reais), que foi depositado pela GERDAU no Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente (FMDCA) para a ser aplicado na execução do

projeto "OFICINA ESCOLA" da ACRA.

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos.

,/ lrlarcelo nifácio Péres
Presidente do CMDCA de Congonhas

Excelentíssimo Senhor

Dr. Arnaldo da Silva Osório

Secretário Municipal de Govemo de Congonhas

C/c.: Excelentíssimo Senhor

Dr.Germano de Siqueira Cesar

Secretário de Desenvolvimento ê Assistência Social de Congonhas

_,:: r'l ' r:i

No dia 25/09/2007, a GERDAU fez depósito de R$ 3.700,00 (três mil e setescentos reais)

no FMDCA para a ACRA (Associação Congonhense de Radio Amadores)

Atenciosamente,

l



I Câmara Municipal de Congonhas
t
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âmara Municipal de Congonhas, 07 de novembro de 2007 ta
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Frnal
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Proleto de Lei n" 0A6/200'| - Àutorj.za a concêssão de subvenção
social. à Associação Congonhênsê dos Rádios Àeã.dores - ÀCRÀ

nrlerónlo

O projeto de lei üsa conceder subvenção social à Associação
Congonhense dos Rádios Amadores - ACRA.

Para a concessão de subvenção, além das exigências legais, é necessário
sujeitar-se à condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e estar prevista na
Lei OrçamenÉria anual.

Foram obedecidos todos os requisitos legais, a matéria está deüdamente
motivadq o Executivo é competente para apresentá-la.

No âmbio destas Comissões não vislumbramos nenhum óbice para a
aprovaçâo da matéria.

Somos favoráveis à aprovação do mesmo

elator

Â

t{

.> '"?4

Il.

p
11

CMC.hmlis

-:--\

Rua Padre Atrtôíio Corrêiâ,163 - Cetrtro - CohgonhsvMc -Tel.: (31) l?31-1840 - Site: wwx.câmaracongonhas. mg.corn.br/ E-mail: congonhas@'crmarrcongonhas.rng'got:
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I ( Câmara Municipal de Congonhas
m íe $4toçs

REQUERT M ENTO N" 502t2007

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,

§§ l'e 2", do RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que o Projeto de Lei 0E62ffi7 -
Autorize a concessâo de subvenção social à Associação Congonhense dos Rádios
Amadores - ACRA, tramitem em regime de urgência especial, para fins de discussão e
votação nesta sessão ordinária.

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenririo do parecer da redação
final, nos termos do art.275 do Regimento Intemo.

Requer que seja convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final para emissão de parecer final no projeto em questão.

JUSTIFICATTVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos referidos
projetos

Câmara Municipal de Congonhas, 07 de novembro de 2007

Vereadores:

LLLIU

l;^^rÂHÁ MvNrCÉrA! {)É Cor..(,\rNrrÂ.

ÂPAOv POR

ÉM --

IT'ENTI

l4

Ruâ Padre Antônio Corrêis,l63 - Centro - Coígonhas/lrc -Tel.: (ll) 3731-1840 - SiÍc: rÀwlÀ.cemrrâcongonhas. mg.com.br/ E-mail: congonhas(a camâracoogonhas.mg.gor.

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES Df, ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores



I Câmara Municipal de Congonhas
irro'em le

Câmara Municipal de Congonhas, 7 dc novembro de 2007

Comissão dc l,cgislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" OE6l2llO7 - Autoriza a concessão de subvenção social à Associaçâo
Congonhensc dos Rádio Amadorcs - ACRA.

nnlerónro

O Projeto de Lei n' {18612007, de autoria do Executivo. após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenririo, foi enviado à esta Comissão para elaboração da rcdação
final.

Obcdecendo aos requisitos da tccnica lcgislativa. nâo foram promolidas
correções dc linguagcm e forma. nos termos do Regimcnto Interno desta Casa e loi aprorada a

redação final deste Projcto.

Esteéonossorelatório

/r/- A'vóh/ L"-a4

L(

(l\{C'D gm

Ruâ Pedre Antôoio Corrêiâ,161 - Centro - Congonhrs/Mc -Tel.: (31) 3731-lE.l0 - Site: **rv.crmirrcolgonhas. mg.com.br/ E-mril: congoíhâ5(4'csmâracolgonhls.mg.go

REDACÀO FINAL
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IOÍicio
Assunto
Origem
Datâ

CMCISEN2ODOOT
Encaminhamento/Faz
Secretaria da Câmara
t2/tt/2007

Senhor Prefcito

Encaminhamos a V. Era. os trâbalhos da 36" Rcunião Ordinária:

Projeto de Lei n" 083/2ü)7 - Autoriza a concessão de subvenção social e auxílio financeiro -
Hospital Bom Jesus/PRO-HOSP - Aprovado em única discussão e votaçâo simbólica por unanimidade
(Proposição dc Lei n' 070/2007).

Projeto de Lei n" 086/2ü)7 - Autoriza a concessão de subvençâo social à Associação Congoúense
de Rrárdio Amadores - ACRA - Aprovado em única discussâo e votação simbólica por unanimidade
(Proposição de Lei n" 069/2007).

Projeto de Lei n'087/2fi)7 - Autoriza o Poder Executivo a conceder "Cartão-PÉmio" e "Cartiúo

Natal" - Aprovado cm única discussão e votaçâo simbôlica por unanimidade, com emenda
(Proposição de Lei n" 068/2007).

Atenciosamente.

EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretorâ dâ

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
ANDERSON COSTA CABIDO
Prefeito Municipal de
Congonhas - MG
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PROPOSTÇAO DE LEt N'069/2007

Autoriza a concessão de subvenção social à Associação Congonhense de
Rádio Amadores - ACRA.

Aí. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção social à

Associação Congonhense dc Rádio Ámadores - ACRA no valor de R$ 3.700,00 (três mil e

setecentos reais), com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O EXERCiCIO DE 2OO7

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNClA

VALOR
TOTAL RS

Associação Congonhense
de Rádio Amadores

Complementação de
recurso paÍa continuidade
do Projeto OFICINA
ESCOLA

Parcela única R$ 3 700,00

AÍ. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal.

Art. 3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta [ei,

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de contas
ao órgão competente.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, l2 de novembro de 2OO7

DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretorâ da

Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou a

seguinte Lei:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEr N.' 2.144,D813 rlE NOVEMBRO DE 2007.

Autoriza a concessão de subvenção social à

Ássociaçõo Congonhense dos Rádios Ámadores -
ACRÀ.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvençâo social à

Ássociação Congonhense dos Rádios Amadores - ACRA no valor de R$ 3.700,00 (três mil e

setecentos reais), com base nas consigna@es orçamentárias, conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O E)GRCÍCIO DE 2OO7

Art. 2' A instituição somente terô direito ao beneficio desta lei, se as condiçôes
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

AÉ. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congoúas, 13 de novembro de 2007
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Prefeito de Congonhas
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ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRANSFÊRENCIA

VALOR

Associação
dos Rádios
ACRA

Congonhense
Amadores

Parcela única

Annerun

Complementação de recurso
para continuidade do Projeto
OFICINAESCOLA

R§ 3.700,00



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
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